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TOS ALBUQUERQUE e FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO, para compor 
a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar as condições exi-
gíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de: ABIGAIL 
GOMES CAMELO PATRIOTA 088.303.124-87/ AMAURI SOARES DA SILVA 
FILHO 071.631.694-34/ ANTONIO MARINHO DE OLIVEIRA 992.975.828-34/ 
ANTONIO TARCISIO DA SILVA JUNIOR 637.154.904-97/ ARLEIDE MON-
TEIRO DE CARVALHO 140.495.114-87/ CICERO BRANDAO DE AMORIM 
087.571.004-20/ EDINETE MOURA DE OMENA DANTAS 139.979.474-49/ 
ISAAC DE OLIVEIRA CESAR 053.484.654-88/ IVAM ALMEIDA MERINO FI-
LHO 498.959.904-72/ JADSON RODRIGUES DE ALMEIDA 814.707.974-53/ 
JAEDISON DE OLIVEIRA JUNIOR 092.427.654-14/ JORDY RONIE BARBO-
SA NAPOLEAO 046.812.974-02/  KATIA JUSSARA MENEZES DE CARVA-
LHO 008.748.484-66/ LILIAN DE LIMA TOURINHO 871.496.724-34/ LUIZ 
CARLOS DA SILVA 009.132.174-33/ MARCIETE DOS SANTOS FERREIRA 
CAVALCANTE 208.684.724-68/ MARIA APARECIDA DA SILVA 842.439.614-
68/ MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUZA 346.688.454-34/ ROZIME-
RE SEVERO DA SILVA 787.364.634-34/ SYLVAN DA SILVA CLEMENTE 
045.365.354-54, com FUNDAMENTO LEGAL: Portaria 1262/2019 Detran/AL 
e Anexo I da Resolução Nº425/2012 do CONTRAN, no dia 25/09/2019, de  08:00 
às 10:00 horas, na Clínica de Trânsito PSICOMED, situada na Rua Manoel Moura, 
90 - Trapiche da Barra.
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 23 de setembro de 2019.

Adrualdo de Lima Catão.
Diretor- Presidente

PORTARIA Nº 1957/2019 
O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
ALAGOAS – DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas 
no art. 2º da Lei Nº 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores FABIO LUIZ MONTE SANTOS LIMA E YVES 
MARCEL LOPES DA SILVA (membros da Banca Examinadora), ou JOSÉ CAR-
LOS DE ALBUQUERQUE CELESTINO E RICARDO AUTO TEOFILO (mem-
bro do CETRAN), para em Comissão e sob a Presidência do primeiro, submeter 
ao exame de Direção Veicular referente à categoria A ou B, dos candidatos, JOSE 
PEREIRA DOS SANTOS 456.719.154-49/ CARLOS HENRIQUE PEREIRA 
DOS SANTOS FILHO 051.389.514-08. Portador de DEFICIÊNCIA FÍSICA, na 
forma preconizada pelo art. 35 Portaria DETRAN nº 282/2000-GDG e da Resolu-
ção 425/2012 do CONTRAN, devidamente autorizados a realizar prova prática no 
veículo de placa QLB 3184 - ARAPIRACA -AL, no próximo dia 04 de OUTUBRO 
de 2019 em ARAPIRACA, às 09h30min. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 23 de setembro de 2019.

Adrualdo de Lima Catão
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA/DETRAN Nº 1958/2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-
SITO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de usas atribuições e prerrogativas 
legais, previstas no Art. 2º da Lei nº 6.300/2002, de 04 de abril de 2002, e conforme 
preceita o disposto no § 1º do Art. 263 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB; 
RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar com base na norma legal, a Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH, Registro nº 003622591-04 pertencente ao condutor ADHEMAR LOPES 
BRAGA DOS SANTOS, CPF: 005.642.064-15, em virtude de solicitação espon-
tânea apurada por meio do Processo Administrativo E:05101.0000003950/2019.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 24 de setembro de 2019.

Adrualdo de Lima Catão
Diretor-Presidente

PORTARIA/DETRAN Nº 1978/2019 
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-
TO DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 
2º da Lei nº 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art.1º- Designar os Médicos VOLIA DA SOLEDADE BRANDÃO, IARA SAN-
TOS ALBUQUERQUE e FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO, para compor 
a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar 
as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de C.N.H das pes-
soas de: ADELIUDE DE OLIVEIRA DIAS ALBUQUERQUE 164.404.984-87/ 
ANA VALERIA ALVES DE ALMEIDA 031.001.404-27/ ANDREA LEITE CAM-
POS 024.117.374-40/ CARLOS ROBERTO COSTA SANTOS 301.509.227-87/ 
CELSO GOMES DE ALMEIDA 148.621.824-53/ DENISE MACEDO RIBAS 
228.121.724-87/ FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 056.286.624-88/ GEORGE 
ANDRE DE ARAUJO SANTIAGO 450.575.404-91/ JOAO BOSCO AQUINO 
563.694.334-20/ JORGE ALVES SALGUEIRO 099.412.154-72/ JORGE LIBE-

RATO DOS SANTOS 228.967.914-34/ JOSE JONATAS DE ALMEIDA MOTA 
148.092.904-25/ JOSE PADILHA DE HOLANDA 007.683.754-87/ LIVIA 
FERNANDES DOS SANTOS 013.867.184-24/ MARIVALDO LEITE ALBU-
QUERQUE JUNIOR 047.092.024-60/ MOACYR BARBOSA DE CARVALHO 
151.539.834-04/ ROSEMARY MACIEL DE ANDRADE 553.656.554-00/ WAL-
TER FREIRE DOS SANTOS 326.499.914-53, com FUNDAMENTO LEGAL: 
Portaria 1262/2019 Detran/AL e Anexo I da Resolução Nº425/2012 do CON-
TRAN, no dia 27/09/2019, de  08:00 às 10:00 horas, na Clínica de Trânsito PSICO-
MED, situada na Rua Manoel Moura, 90 - Trapiche da Barra.
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 25 de setembro de 2019.

Adrualdo de Lima Catão.
Diretor- Presidente

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 27/2017/DETRAN-AL
P.A. originário/contratação: 5101-6386/2016/DETRAN-AL; Procedimento licita-
tório: Pregão Eletrônico Amgesp 10.101/2017; CONTRATANTE: DETRAN/AL, 
CNPJ                                  nº 04.302.189/0001-28; Representante: Adrualdo de 
Lima Catão (Diretor-Presidente), CPF 008.182.054-23; CONTRATADA: AVATY 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 09.085.787/0001-06; Representantes: André Elia 
Assad (Sócio-Administrador), CPF 012.494.164-85 e Sávio Moreira Leite Lou-
reiro (Sócio-Administrador), CPF 078.130.644-29; OBJETO DO CONTRATO: 
Serviços de talonários eletrônicos; GESTOR DO CONTRATO: Cícero Emanuel 
da Silva Costa, Mat. 8516-2; Gestor Substituto em ausências e impedimentos le-
gais: Daniel Fernando Teotônio Celestino, Mat. 3152-6; PA 1º TERMO ADITIVO: 
E:05101-0000000427/2019 (SEI); OBJETO DO ADITIVO: alteração quantitativa 
da especificação do objeto da contratação previsto no item 1.2 da Cláusula Pri-
meira, para redução da demanda estimada e prorrogação do prazo de vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 26/09/2019; DATA 
DO INICIO DA EXECUÇÃO DO TERMO ADITIVO: 05/10/2019; DATA DO 
ÚLTIMO DIA DE EXECUÇÃO DO TERMO ADITIVO: 04/10/2020. VALOR 
DO CONTRATO: O valor anual estimado com redução é de R$ 3.120.000,00 (três 
milhões e cento e vinte mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte dos 
Recursos: 0291; Programa de Trabalho: 06.125.0221.3181; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39; Signatários acima mencionados.

. .

FAPEAL - Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Alagoas

AVISO DE COTAÇÃO
A Fundação de Amparo À Pesquisa do Estado de Alagoas – FAPEAL, inscrita com 
o CNPJ n◦ 35.562.321/0001-64, informa que está recebendo cotações de preços 
para o processo abaixo descrito:
 PROCESSO N◦ 60030359/2019.
Prazo para envio de Propostas: 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. 
Objeto: Aquisição de Microcomputador Desktop, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas no Termo de Referência que se encontra disponível 
no Setor de Compras e Licitação/ FAPEAL.
Maiores Informações: R. Melo Moraes, 354 – Centro, CEP: 57.020.330, Maceió/
AL ou através do telefone: (82) 3315-4998/ 3315-2200.

Maceió, 26 de Setembro de 2019.
MORGANA ANDREIA MEDEIROS TENÓRIO

Superintendente Administrativo da FAPEAL

CONVOCAÇÃO
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas – FAPEAL, convoca 
aqueles pesquisadores que receberam bolsas e/ou auxílios no período 2015-2018 
e não apresentaram Relatórios Científico e Financeiros e a Prestação de Contas 
nos prazos determinados no Termo de Outorga, à comparecerem nesta Fundação 
no prazo de 30 dias, a partir da ciência deste comunicado, dirigindo-se ao nosso 
setor jurídico.
Informamos que os pesquisadores com pendências se encontram impedidos de re-
ceberem futuros auxílios e bolsas através dos programas e editais executados pela 
FAPEAL.
A falta na entrega dos respectivos documentos e ausência a essa co-
municação, será instaurado processo de tomada de contas especial. 

Maiores Informações: R. Melo Moraes, 354 – Centro, CEP: 57.020.330,Maceió/
AL, telefone: (82)3315-2200  ou através do e-mail: atendimento@fapeal.br. 

Maceió, 26 de Setembro de 2019.
 

FÁBIO GUEDES GOMES 
DIRETOR - PRESIDENTE DA FAPEAL


